
INDICAÇÃO Nº 
2177
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria de Logística e Transportes sejam determinadas providências em caráter de urgência, a fim de dar prosseguimento às obras de duplicação da Rodovia João Leme dos Santos (SP-264), paralisadas desde o dia 6/10/2015.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador que determine aos órgãos competentes, em especial a Secretaria de Logística e Transportes, que sejam tomadas providências em caráter de urgência, a fim de dar prosseguimento às obras da Rodovia João Leme dos Santos (SP-264), neste momento, paralisadas.

Segundo informações veiculadas pelo Jornal “Cruzeiro do Sul”, de Sorocaba e Região,funcionários da Sobrenco Engenharia e Comércio, responsável pela obra de duplicação da Rodovia João Leme dos Santos (SP-264), paralisaram suas atividades na manhã do dia 06/10/2015 em protesto ao atraso no pagamento de seus salários, que deveria ter ocorrido no último dia 30/10.

No dia 23/09, os operários paralisaram o serviço por uma hora, para protestar contra o não pagamento dos salários devidos pela empresa. Em agosto, os trabalhadores ficaram 28 dias sem receber.

A Sobrenco informou ao Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo (Sinicesp) que está fazendo todos os esforços para superar o momento econômico adverso. As faturas de agosto, com vencimento em setembro, ainda não foram quitadas pelo Departamento de Estradas de Rodagem (DER).

Por esses motivos, apresentamos esta Indicação em favor da população de Sorocaba, especialmente dos usuários da referida rodovia, ante a necessidade de prosseguimento da obras da Rodovia João Leme dos Santos (SP-264).

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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